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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 1.789/2025
Autor: Mário Heringer

Data da 
Apresentação:

22/04/2025

Ementa: Altera o artigo 54 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 –
Código  Civil,  para  garantir  a  criação  obrigatória  de  instância
disciplinar  em associações  sem fins  lucrativos  e  assegurar  a
participação  paritária  de  mulheres  e  homens  nos  órgãos
diretivos e nos colegiados de apuração de ofensas sexuais em
associações recreativas, esportivas ou sociais.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II

Texto 
Despacho:

Às Comissões de 
Defesa dos Direitos da Mulher e 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD)
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

HUGO MOTTA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2897570

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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